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ESTADO DE MINAS GERAIS




Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento

2° Vice-Presidente da Mesa Diretora
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N°________/ 2013
Exmo. Sr. Presidente


O Vereador subscrevente requer que, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Márcio Reinaldo Dias Moreira, solicitando providências junto ao órgão competente, para que seja estudada a possibilidade da proibição do estacionamento nos dois lados / sentidos da pista em vias públicas centrais da cidade de Sete Lagoas.
Justificativa


Com o crescimento acelerado da população, uma crescente melhora nas condições financeiras e as facilidades em aquisição de crédito para compra de bens, as pessoas atualmente estão consumindo mais. Com a redução do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, vários segmentos passaram a vender mais, onde damos à atenção para o automobilístico. O aumento significativo de automóveis no Brasil vem causando vários transtornos em nossas cidades, sendo o fluxo intenso e o número de veículos alguns dos principais. Em 2012, Sete Lagoas já possuía mais de 90 (noventa) mil veículos registrados, sendo mais de 47 (quarenta e sete) mil carros. Boa parte das vias da cidade são estreitas, onde apenas o fluxo normal de veículos requer total atenção dos motoristas. Varias dessas vias são usadas para o estacionamento de veículos, onde normalmente os dois lados pista são usados com esse fim. 
Pr. Fabrício Nascimento 
VEREADOR
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Essa atitude ocasiona em quase todas as situações, a retenção do tráfego, uma maior atenção ao dirigir, aumento do tempo de deslocamento, dentre outras coisas. Visando um uso melhor e mais cômodo das vias centrais de nossa cidade, é feito esse Pedido de Providência.

Sala das Sessões, 11 de Abril de 2013.

Pr. Fabrício Nascimento 
VEREADOR
_193114756

_190210148

